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INDICAÇÃO
 

 
 
Nos termos do Artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de
São Paulo, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que priorize a
implementação de políticas de parentalidade nas universidades públicas paulistas e que
destine recursos suficientes para fortalecer essas políticas de incentivo à permanência e
progresso acadêmico das mães.
 
 
 

Justificativa:
 

As mulheres têm ocupado e se destacado na academia e ciência brasileira. Em relação às
universidades paulistas, a presença feminina pode ser constatada pelo crescente número
de mulheres que estão inseridas nestes espaços, como discentes, docentes e servidoras.
 
Apesar da inserção das mulheres nestes espaços, são ainda identificados obstáculos
significativos para que pesquisadoras, professoras e servidoras possam equilibrar as
responsabilidades acadêmicas com os cuidados parentais. Muitas vezes, a experiência da
maternidade é acompanhada de outros desafios que afetam suas trajetórias profissionais e
acadêmicas. 
 
A maternidade é uma experiência que faz parte da vida social e como tal não deveria gerar
um impacto negativo ou excludente às mulheres. Em particular, quando consideramos que
as  universidades  constituem um espaço  de  formação,  qualificação  e  discussão  de
agendas de impacto à sociedade. 
 
Nesse sentido, é fundamental que as universidades paulistas implementem políticas de
parentalidade que ofereçam suporte adequado às gestantes e mães, visando garantir o
acesso igualitário à educação e promover o desenvolvimento acadêmico e profissional
dessas mulheres. Além disso, é importante que haja uma priorização orçamentária para
essas políticas, garantindo recursos adequados para sua implementação e manutenção a
longo prazo. 
 
Diante  do  exposto,  apresento  a  presente  Indicação  com  o  objetivo  de  promover  a
igualdade de oportunidades e o empoderamento das mulheres por meio de investimento
nas políticas de parentalidade nas universidades públicas.
 
 
 
 

 
Marina Helou
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